
CONTRATO N". OO4 12022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE

QUETMADAS E EDLEUZA SOARES DE OLIVEIRA
033.361.274-40.

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB, entidade de Direito Público, CNPJ: 10.853.894/0001-07 com

endereço à Rua Vereador José Anchieta Pachú, no 03 - Loteamento Correia Lima II, CEP 58.475-000, Queimadas
- PB, representada neste ato pelo PRESIDENTE SR. RICARDO LUCENA DE ARAÚJO, brasileiro, CPF
no 237.696.374-53, adiante designado CONTRATANTE, e do outro a empresa EDLEUZA SOARES DE OLMIRA
033.36L274-40, CNPJ - 14.510.34210001-66, neste contrato, representada por EDLEUZA SOARES DE OLMIRA,
CPF N" 033.361.274-40, com endereço Comercial a Rua Santa Terezinha, no 27, Aníbal Teixeira, Queimadas - PB, CEP

58.475-000 - adiante designada simplesmente CONTRATADA tem entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato,

mecliante as çláusulas e condições seguintes, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de conformidade com as nofinas

contidas na Lei Federal no 8.666193, attalizada pelas Leis n"s. 8.883/94 e 9.648198.

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Prestação dos Serviços de Segurança com Monitoramento Eletrônico e Ronda

Motorizada Diária no Prédio da Câmara Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS SERVIÇOS

Obriga-se o Contratado a executar os serviços de Monitoramento eletrônico que consiste no recebimento de eventos

transmitidos via telefônica pelos equipamentos de segurança çletrônica instalados na sede da Câmara Municipal; Ronda

Motorizada Diária no Prédio da Câmara Municipal, que consiste nos serviços de atendimento tático, através do qual os

eventos serão ffansmitidos aos agentçs de monitoramento que se deslocarão para proceder à vistoria extorna da Sçde da

Cãmara Municipal; Disponibilização de um segurança da contratada nas Quintas-Feiras a partir das l8:00 horas, horário de

iniçio da Sessão da Câmara Municipal até o seu término e quando ocolrer Sessões Extraordinarias, desde que comunicado

com antecedência mínima de 24 horas.

CLÁUSULÀ TERCEIRA _ DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) de janeiro de 2022 a 3 1 (trinta e um) de dezembro de 2022.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO

Pelos Serviços executados, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor de R$ 15.588,00

(quinze mil quinhentos e oitenta e oito reais), sendo devido o valor de R$ 1.299,00 (um mil duzentos e noventa e nove

reais) mensais.

PARÁGRAFO ÚNICO: No preço orajustado estão incluíclos todos os impostos inerentes aos Serviços que serão prestados

pela conh'atada.

CLÁUSULA QUINTÀ - DO REAJUSTE

O preço pactuado na cláusula anterior será fixo e irreajustável, salvo se necessario para manter o equilíbrio econômico-

financeiro inicialmente pactuado, observando-se como Índice de coneção o IGPM do período.

CLÁUSULA SEXTA _ DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão ef'etuados mensalmente. devendo ocorrer até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da efetiva
prestação de serviços"

O nào pagamento da quantia acortada na data çstabçlecida neste inslrumento provocará a imodiata interrupção da prestação

dos serviços.
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cLÁusuLA sÉTrMA -Dos RECURS0S oRÇAMENTÁRros

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das Dotações orçamentárias: 1.01. 01.031.0001.2002.33903901 -
Recursos Próprios do Duodécimo da Câmara.

CLÁUSULA oTTAVA - DÀS OBRIGAÇÔES DÀ CoNTRATADA

l- arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade social. trabalhista, tributária. Í'iscal,
securitária' comercial. civil e criminal, no que se relacionem com os serviços prestacios. inclusive no tocante a seus
empregaclos, dirigentes e prepostos;

2 - responder, por si e por seus sucessores, integrahnente e em qualquer caso. por todos os clanos. pre.iuízos de qualquer
natureza causados à contratante ou a terceiros, pela contratada ou por seus empregadosl
3 - não Transferir a outrem, no todo ou em pafie, as obrigaçÕes do presente contrato;
4 - prestar os serviços descritos na Cláusula Segunda deste contrato;

PARÁGRAFO UNICO - Na hipótese de haver qr-ralquer impedimento da Contratacla realizar seus serviços, objeto deste
contrato' por culpa cla Contratante. a Contratada não se responsabilizara por qualquer dano que venha a gcorrer c6ntra o
patrimônio da Contratante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

I - Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA. nos precisos terrnos dispostos neste instrumento;
2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto
do presente pactot

3 - Acompanhar e Ílscâlizar a execuçào do ob.jeto deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÂo Do CoNTRATo

A CONTRATADA fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições estabeleçidas neste instrumento, os acrésçimos ou
supressões que se fizerem necessários, em até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃo

Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, as hipóteses previstas no Artigo 77 e nos incisos I e XII e XVII do
Artigo 78 daLei 8.666193, aÍualizada petas Leis 8,883/94 0 9.64g/9g.

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual pelos motivos previstos nesta cláusula serão formalmente
motivados em processo;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão contratual, precedida da devida autorização do CONTRAT ANTE, na forma escrita
e Íundan'rentacla, poderá ser:

I - Forrnalizada através de ato unilateral do CONTRATANTE, na ocorrência dos motivos previstos nesta cláusula;

II - Amigável. por acordo das partes. desde que l.raja conveniência para o cONTRATANTE, mediante termo cabível:

Iil - Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

Em caso de rescisão por culpa da G0NTRATADA, esta pagará ao CONTRATANTE multa de 5oz (cinco por cento) sobre
o valor global do contrato, sen.r prejuízo das medidas cabíveis, porperdas e danos.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA ficará sujeita à multa diaria correspondente a 0,05Vo (zerovírgula zero cinco por cento) do valor total do
contrato pelo não cumprimento de qualguer obrigaçâo contratual, devendo o valor da multa sor rsoolhido a Tesouraria do
CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notiÍicação, sem qualquer prejuízo de qualquer
outra cominação prevista no contrato.



PARÁGRAFO PRIMEIRO: Certo ainda que, scm prejuízo das penalidades referidas nesta cláusula, pela inexecução total
ou parcial deste instrumento, e a critério da CoNTRATANTE, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções
administrativas.

I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;

III - Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o CONTRATANTE, após o ressarcimento dos prejuízos que a
CONTRÂTADA vier a causar, decorrido o prazo da sanção aplicada com base nesta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sanção estabelecida no item II do parágrafo anterior será competência exclusiva do
Presidente da Câmara Municipal, facultada sempre a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, nos termos do
parágrafo 30 do artigo 87 da Lei no 8.666193 alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSTÇOES FINAIS

I - Fica expressamente estabelecido que o CONTRATANTE não se obriga pelo pagamento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e fiscais, resultantes da execução deste instrumento, as quais correrão por conta da ÇONTRATADA, não
tendo o pessoal contratado por esta, paÍa execução deste contrato, qualquer vínculo empregatício com o CONTRATÀNTE.

2 - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela fiei execução do objeto ora contratado, respondendo civil,
adminiskativa e criminalmente, sob as penas da Lei, por quaisquer danos e/ou prejuízos matÇriais ou pessoais causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros;

3 - Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum açordo, com base na Lei no 8.666193, atualizada
pelas Leis 8.883/94 e9.64E198.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Íbro da Comarca de Queimadas, Estado da Paraíba, como competente para dirimir toda e
qualquer controvérsia resultante do presente contrato, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais privilegiado
que se conligure.

E estando assim as partes..iustas e acordadas. assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma..iuntamente com as
testemunhas abaixo. para que produzam seus efeitos legais.

03 janeiro de

da Câmara
CONTRATANTE

EDLEUZA SOÀRES DE OLIVEIRA
CONTRATA
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MUNICIPAL. ESTA CERTIDÀÜ REFERE.SE EXCLUSTVA]V{ENTE A SÍTUÂÇÃO DO
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PROVAS JTINTü À ÜRGÁü§ PUBLICÜS E EMPtrE§AT PRIYAD,àS.
FICA A FÂZEN}A MUN-ICIPÂL RESSALVA** ü }iREIRO DE COBÊ-4R E INSC§"EYER
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'a. t: à, --
GovERNs Do ESTADo DA PARAÍea
SECRETÀRIA DE ESTADü DÂ FAZENDA - SEFAZ

CERTIT}ÃO

CODIGü: §EA§.BGDF"?225"ÊFBG Emitida no dia 19101 12022 às 08:43:ü3

Norne Êmpresariat:
EDLET'ZÃ §OARE§ EÊ OLffÊi§ÊÂ êã33§1 ??440

Endereço:
§À}ITA TEREZINFIA

Bairro: Mr,rni*ipio:
ANIBAL TEIXEIRÂ êUEIMÂDÀS
lnenr Eatar{r rol CiÍr ranÃn f a.iocÍroi'attõLi- L§isuusl. UIÍUã\úV VeUEüatgr.

1E.t$S.2154 gUSFEll§*

Slúmer*:

í-NtD t/r-t]E.LÉ4, J.Ul t .

t{.518.34UJ{}{}S14§

Compiemento:

CEP:
58475-ü00

üertifiço, çbservadas as disposições da Iegislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentcs neste órgâo, que Õ Ccntribuinte supra icientifieaoo está em sitr.lação
REGULAR perante a Fazenda Pública [stadual, com relaçâo a débitos fiscais
administratirros e insçrites em §ívida Ativa.

A presente Ceúidão não compreende débítos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exçiui a ciireito rÍe a Faeenda Fúbiica Estaciuai, a quaiquêr tempc, ccbrar valcres a eÍa
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão ê válida por ôü {*essenta} dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser ccnfirmada a sL,ã autenticidade através do serviça Vaiidar Certidáo de Débita na
página www.sefaz" pb.gov.br"

OB§: lnválida para licitação nú qu€ se refere ao farnecimenta de mercadarias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e interrn*nicipal ou comunicação não
compreendidos na csmpetência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estirrer l*calizadc rl§ *stadc da Paraíba, r*ssalvada quando a tricitação se referir à
prestaçãa de senriçc d* tran=porte entre municípirs cosl caracterÍsticas urbanas no
âmbitu das regiões §*trüFalitanas no estada da Paraíha. rerÊlthesida por Lei específica,

C*rtidão de Oébito emitida via 'lmternet'-
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CERfTBãO !{EGâ,rIV§. §E ÊÉBITO§ TRãBãT.grST.ã§

Nome: EDLEUZÀ SOÀRES DE OLTVETRÀ 0333612144A (MATRTZ E FrLrArs)
CNPJ , t4 .510 . 342 / 0AW-66
Certldâo no: 1961969/2022
Exped.ição: J-9/ÇLl2A22 t às 0B:4S:43
Validade: \71A7/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifÍca-se que EDTEBZâ soitREs DE o,.rvEr*jà 0333612?i[40 {uÀrRrz E
rrtlârs), inscrito (a) no cNpJ sob o no 14.510.342/o001-55f trão co§sta
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida ccm base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela r,ei no i.2..440, de 7 de juiho de 2aL7, e
na Resolução Àdministrativa no 14?0/ZüL1 d.o Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidad.e dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até z (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No casô de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicionâ-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superi-or do Trabalho na
fnternet {http: / /www. tst. jus.hr) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÁO ItdPOR:IÂ![rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas naturais e juridicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às ohrlgaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorá.rios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.
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; ;l,l i ''i:] i 1 rl:r.:rir;: ir

*ê.ti{A âü*N*h§ Í*,e FSü§ffiÂL

CertiÍicadt de Regularidad*
d* F{}'fS - CR}-

Inscrição: 14.51ú.342/osú1-66

Razãe §tTCiAI:E»I-EUZA SüARES DE OLIVEIRA 03336127440
Endereçe: ÀVENIDA SEVERINO BEZERRÂ CÂBRAL 136 / f,ENTil.o I QUEIMADAS / PB

/ 58475-ooo

A Caixa Ecanômica Federal, nü usú da atribuição que lhe confere ü AÍt.
V, da Lei 8.ü36, de 11 de maio de 193ü, certifica quer nesta data, a
empresa acima identÍficada encüntra-se em situação regular pÊrante ü
Fundo de Garantia do Tempo de §ervico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de provã c*ntra cobrança d*
quaisquer débitas referentes a contribuÍções e/ou encãrgôs devidos.
decorrentes das obrígações csm o FGTS.

Validade: üU AU 2a22 a 3L! DLI 2Õ22

§eftificação Número; 2022010200310321914254

T^r^-*--x^ ^L+i,.I^ ^lá í ar.aÍ11 /'lô'')") .1.Ç' Áe'1c
1r il rJr r, rdrrqiJ UULíU(f trl I I I =l U Ll LVLL Uü, .*U 
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A utilízação deste Certificado para os fins previstos em l-el esta
condicionada a veríficação de autenticídade no site da Caixa:
vuwtlrr"cãixa"gov.hr

hfips://consulta-crf,caixa.gov.br/consu ltacrf/pagês/consultaEmpregadorjsf M


